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Boletim da Associação de Docentes do Colégio Pedro II - MARÇO/2018 
 

CONTRARREFORMA DA PREVIDÊNCIA: VAMOS DIZER NÃO! 

A luta contra a proposta de reforma da previdência, encaminhada por um governo que parece ter como meta princi-

pal retirar direitos trabalhistas, precisa continuar e trazer mais corações e mentes. 

No sentido de não deixar de fora nada que, na proposta eivada de inconstitucionalidades do governo Bolsonaro, 

retire de trabalhadores e trabalhadoras os direitos que conquistamos travando tantas lutas, a Diretoria e o Conselho 

de Representantes mantêm, em sua pauta política, esse tema. 

A cada Boletim Eletrônico enviado, a cada conversa no CPII e fora dele, nos Atos públicos de que participam, a 

Diretoria e o Conselho de Representantes apresentam seus argumentos para dizer NÃO À CONTRARREFOR-

MA DA PREVIDÊNCIA. 

A última ação que propusemos aconteceu no dia 25 de fevereiro no Auditório da ADCPII – uma conversa de asso-

ciados e associadas da ADCPII e de outros movimentos sociais com Paulo Lindesay e Marcelo Chalreo.  

Pois é, pensamos em quem, pelos mais variados motivos, não pôde estar presente e filmamos toda a conversa que 

está sendo editada e, em breve, estará disponível no site www.adcpii.com.br para consulta.  

Diretoria e Conselho de Representantes também estiveram no ATO do dia 8 de março que, dentre outras bandeiras, 

reuniu mulheres que, como nós, engrossaram nosso grito de NÃO À CONTRARREFORMA DA PREVIDÊNCIA. 

E como essa é a luta da hora, neste boletim divulgamos nossa próxima ação: a participação do ATO, no Rio de 

Janeiro contra a reforma da previdência, no dia 22 de março, que desde fevereiro vem sendo construído pelo movi-

mento unificado das centrais sindicais reunidas no Fórum de Luta por Direitos e Liberdades Democráticas.  

AGORA O ATAQUE É AO DIREITO DE   
ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES 

No dia 1º de março de 2019, o (des) governo de Jair Bolsonaro editou a Medida Provisória 873 (MP 873), que altera 

a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e revoga os 

dispositivos sobre a contribuição sindical garantidos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Duas conquistas 

trabalhistas têm, lamentavelmente, suas regulamentações rasgadas com uma canetada só. 

A MP 873 é um “grave ataque contra o princípio da liberdade e autonomia sindical e o direito de organização dos 

trabalhadores, dificultando o financiamento das entidades de classe, no momento em que cresce no seio da classe 

trabalhadora e do conjunto da sociedade a resistência ao corte de direitos de aposentadoria e previdenciários em mar-

cha com a apresentação da proposta de Reforma da Previdência que já tramita no Congresso Nacional” (Nota das 

Centrais Sindicais, 2019). 

Várias liminares foram expedidas com base na inconstitucionalidade da MP 873 que contraria o Artigo 8º, inciso IV 

da Constituição de 1988 e por considerar “irrazoável a vedação para que a cobrança de contribuição autorizada pelo sindicali-

zado ocorra por meio de desconto em folha de pagamento” (Ação da Assessoria Jurídica do SISEJUFE, 7 de março de 2019).   

A Diretoria da ADCPII, a exemplo do que vem sendo feito por entidades representativas de diversas categorias de 

trabalhadores, avalia junto à sua Consultoria Jurídica as ações a serem tomadas a fim de que os efeitos da desastrosa 

MP não comprometam a atuação da associação como entidade representativa no Colégio Pedro II.   

http://www.adcpii.com.br
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Estamos organizando um Passeio a Petrópolis—sábado—1º de junho— com 

compras no Bingen; almoço; visita cultural e sarau no Museu Imperial. 

 

Em breve, maiores informações!! 

 

 

PASSEIO PARA PETRÓPOLIS 
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VIAGEM DE FÉRIAS: RIO GRANDE DO SUL 

A ADCPII está organizando uma viagem para o Sul, visitando as cidades de Gramado e Canela, entre outras de tradição vinícola 

como Bento Gonçalves e Caxias do Sul, além de Porto Alegre, nas férias de julho. 

 

- Período: 18/07/2019 a 25/07/2019 

- ACOMODAÇÃO EM QUARTOS DUPLOS 

O Pacote inclui: 

- Passagens aéreas, desde Rio de Janeiro (Galeão) – Voos diretos; 

- Transporte em ônibus Turismo em todo o trajeto; 

- Guia Turístico LOCAL acompanhante; 

- 8 dias/7 noites de hospedagem; 

- Café da manhã em todas as diárias; 

- Transfer IN/OUT (Aeroporto POA/ Hotel / Aeroporto POA); 

- Teleférico na Cascata do Caracol em Canela; 

- Tour Maria Fumaça com INGRESSO; 

- Passeio Epopeia Italiana; 

- Casas Bonnet com almoço; 

- Seguro viagem. 

Hospedagem: 

Hotel Açores Preminum (Porto Alegre) com regime de Alimentação: Café da Manhã 

Período: Julho 18 a 19 (01 noite) 

Hotel Sky (Gramado) com regime de Alimentação: Café da Manhã 

Período: Julho 19 a 22 (03 noites) 

Hotel Dall`onder (Caxias do Sul) com regime de Alimentação: Café da Manhã 

Período: Julho 19 a 22 (03 noites) 

 

VALOR: R$ 3.805,91 + taxa de embarque de R$ 61,43. 

- À vista (Desconto 5%) 

- Parcelado em até 10 vezes sem juros, no cartão de crédito (Sujeito à aprovação de crédito) 

- Parcelado em até 05 vezes sem juros, no cheque (Sujeito à aprovação de crédito). 

 

ATENÇÃO! 

Precisamos da confirmação dos interessados mediante pagamento da taxa de R$ 50,00 até a próximo domingo, para garantir o 

bloqueio das passagens aéreas. Caso não ocorra a confirmação de um mínimo de participantes, o valor depositado será devolvi-

do. Confirmado o passeio, entraremos em contato com os interessados. 

O roteiro completo estará disponível na ADCPII. 

 

* Além desse valor, o não associado pagará uma taxa de 40 reais. 
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